
Ministério do Meio Ambiente
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético

CÂMARA TEMÁTICA DE PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS

Ajuda Memória

Local: Prédio da Superintendência do IBAMA, 6º andar, sala 611
Reunião realizada em 12-6-2002, das 9:30 às 12:15

A primeira reunião desta Câmara Temática contou com os seguintes
participantes: Maria Iolita Bampi e Marília Marini, representantes do IBAMA, Marco
Antônio do Espírito Santo, representante da FUNAI, Roberto Henrique Guedes de
Farias,  representante  do  Ministério  da  Defesa.  Representantes  da  Secretaria
Executiva:  Rinaldo  C.  Mancin,  Secretário-Executivo  do  Conselho,  Rogério  M.
Magalhães,  Cristina  Azevedo,  Jorge  Eudes  do  Lago,  Lígia  Camargo  e  Inácio
Cançado.

O  Senhor  Rinaldo  abriu  a  reunião,  instalando  a  Câmara  Temática  e
passando logo para a eleição do Coordenador e Relator. Leu correspondência do
Senhor Francisco Guerra, representante do CNPq, que justificava a sua ausência
em decorrência de reunião no Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA e
se candidatava para a função de coordenador da Câmara Temática,  o que foi
acatado pelos demais membros. Desse modo, o representante do CNPq foi eleito
coordenador  e  a  Senhora  Maria  Iolita  Bampi  foi  eleita  Relatora  da  Câmara
Temática.

O Secretário Executivo informou aos membros da Câmara Temática que
fez  encaminhar  à  Consultoria  Jurídica  do  Ministério  do  Meio  Ambiente  (MMA)
consulta  sobre  conflito  de  competência  apontado  por  membro  do  Conselho,
relativo às competências do CGEN para a emissão de autorização de acesso ao
patrimônio  genético.  Declarou  que  aquela  Consultoria  Jurídica  deverá  se
pronunciar a respeito do assunto o mais breve possível.

Foi comunicado também que o representante do Ministério da Saúde, em
contato telefônico com o Secretário Executivo, informou não poder participar da
reunião, argumentando ainda que considerava mais acertada a participação de
representante  da  FIOCRUZ.  Foi  decidido  que  seria  comunicado  àquele
representante  que  o  Ministério  da  Saúde  deveria  formalizar,  por  escrito,  sua
retirada da Câmara Temática.

Em seguida,  passou-se  a  discutir  o  relatório  do  Grupo  de  Trabalho  de
Procedimentos, tendo sido somente analisado o item referente aos procedimentos
propostos para o trâmite de solicitações para o credenciamento de instituições
públicas como fiéis depositárias de componentes do patrimônio genético, que foi
acatado  pelos  membros  da  Câmara  Temática.  Os  Senhores  Conselheiros
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consideraram  melhor  a  suspensão  das  discussões  sobre  os  demais  ítens  do
Relatório  até  que  a  consultoria  Jurídica  do  Ministério  do  Meio  Ambiente  se
pronuncie sobre consulta  formulada quanto  à competência  para  a emissão de
autorização  de  acesso  ao  patrimônio  genético,  encaminhada  pela  Secretaria
Executiva, a pedido do CGEN.

Foi aprovado com modificações, o Termos de Referência para a criação da
Câmara Temática de Procedimentos Administrativos. Dos ítens modificados o que
suscitou maiores comentários foi o referente à identificação das instituições que
emitem  autorizações  para  pesquisa  no  Brasil,  basicamente  com  argumentos
referentes  à  importância  da  padronização  para  diminuir  a  "duplicidade  de
formulários" e conseqüente aumento da burocracia envolvida no processo.

Com  relação  às  atividades,  inicialmente,  previstas  para  a  Câmara
Temática,  o grupo identificou que várias delas seriam atribuições da Secretaria
Executiva, tais como identificação das instituições que emitem autorizações para
pesquisa no Brasil,  elaboração de Manual  para os interessados,  avaliação das
solicitações para obtenção de autorização, proposição ao Plenário da adoção de
indicadores  de  processo.  Sendo  assim,  optou-se  por  retirá-las  do  Termo  de
Referência.

No item assuntos gerais da pauta, foi decidido que será enviado convite à
Agência Nacional de Vigilância Sanitária para que destaque profissional para fazer
uma palestra a Câmara Temática sobre as competências daquela instituição e a
sua interface com as competências do CGEN.

Foi também decidido que deverá ser encaminhado à Câmara Temática de
Coleções Científicas,  consulta  sobre as formas de utilização das sub-amostras
depositadas em instituição credenciada como fiel deposítária.

Foi definida a seguinte agenda de trabalho para a próxima reunião da Câmara
Temática que deverá ocorrer no dia 18-6, às 9:00h:

1. Discussão   da  proposta  do  IBAMA  sobre  procedimentos,  apresentada  no
relatório do Grupo de Trabalho de Procedimentos. 

2. Discussão  do  segundo  fluxograma  do  relatório  do  Grupo  de  Trabalho  de
procedimentos.
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